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Tocantins, Estado do Tocantins gu  

Art. l - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o 
Orçamento Geral do Município em vigência, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 59.982,84 (Cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos), para ser distribuída conforme a dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO e CULTURA. 

DOTAÇÃO FICHA DESCRIÇÃO OBJETO VALOR 

13.392.0940- 2.195 Crédito Convênio - LEI ALDIR BLANC 59.982,84 

Custeios - Fonte 298 Especial Premiações Culturais - 3.3.90.31 
Premiações Culturais - 3.3.90.36 

_remiações Culturais - 3.3.90.39  

Parágrafo Único - A abertura do Crédito Adicional se dará no momento 
da liberação dos recursos pleiteados junto ao Governo Federal - MINISTÉRIO DO 
TURISMO - FUNDO NACIONAL DE CULTURA, cujo valor será adicionado a 
despesa orçamentaria do exercício corrente, através do Crédito Adicional Especial, com 
cobertura por Excesso de Arrecadação da receita específica do CONVÊNIO LEI 
ALDIR BLANC, autorizado a inserção da rubrica da despesa no PPA e LDO do 
exercício corrente, para amparo legal do Convênio formalizado, podendo as parcelas de 
liberação dos recursos financeiros ultrapassar exercícios futuros, cujos Créditos Adicionais 
Especiais nesta Lei, ficam desde já autorizados e vinculados. 

Art. 2° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do crédito 
adicional especial de que trata o artigo anterior, será obtido de Convênio formalizado 
junto ao Governo Federal - FUNDO NACIONAL DE CULTURA. 

FONTE DE RECURSOS - Governo Federal - MINISTÉRIO DO TURISMO. 
1 Fonte de Recursos OGU - Fundo Nacional de CULTURA.................. R$ 1 59.982,84  1 

Parágrafo Único - Esta Lei terá sua vigência a partir da Assinatura do 
Convenio e liberação dos Recursos do Contrato de Repasse, até o prazo final de 
vigência do Convênio firmado com o Governo Federal. 

	

Art. 3° - Revogam-se às 	:S em contrário. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

Praça José Lopes da Rocha, Itacajá-Tocantins 
CNPJ-03 .599.813/0001/38 

EMENDA ADITIVA N° 
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"ACRESCENTA TRECHO AO PROJETO DE LEI N° 
01512024, DO EXECUTIVO MUNICIPAL." 

Fica acrescentado o Artigo 2 1  ao Projeto de Lei n° 0015/2024 de autoria 

do Executivo Municipal, com a seguinte redação: 

Art. 21  - A Secretaria Municipal de Cultura deverá realizar consulta 
pública online pelo prazo mínimo de 03 dias, referente a tabela de 
divisão de valores gerais, por grandes áreas artísticas, como música, 
artes cênicas, culturas populares e tradicionais, cultura indígena, 
entre outras. 

Parágrafo único - Fica estabelecido que enquanto não houver a 
existência de Conselho Municipal de Políticas Culturais implantado, a 
Secretaria Municipal de Cultura é o órgão deliberativo e consultivo 
com atribuição para tal finalidade. 

O atual Art. 2° e demais do projeto de Lei, seguirão ordem subsequente. 

Câmara Municipal de Itacajá —TO, 04 de setembro de 2024. 

Subscritores: 

1. 

2. 

3. 
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6. 



o 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
Praça José Lopes da Rocha, Itacajá-Tocantins 

CNPJ-03 .599.813/0001/38 
7. 

JUSTIFICATIVA 

Propõem-se a presente emenda aditiva conforme sugerido em plenária em 

reunião com os Pares e representantes do Poder Executivo, visando o máximo 

de zelo para que o projeto traga benefícios a comunidade. Sob essa ótica, 

entendemos pelo acréscimo do texto. 


